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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

 

INDICAÇÃO Nº 088/2023 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-se 

determinar o quanto segue: 

 

   ABERTURA PARA VISITAÇÃO DA ANTIGA PONTE 

LOCALIZADA SOB O RIO SAPUCAI ENTRE O MUNICÍPIO DE GUARÁ E 

DISTRITO DE PIONEIROS. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   Lazer. 

   Disponibilizar "ponto de visitação histórica". 

   As pontes são construções que surgiram para superar obstáculos 

físicos, além de ter como finalidade a comunicação entre lados. Por atender demandas 

específicas de infraestrutura e trazer melhorias na mobilidade, muitas dessas obras são 

tidas como patrimônios históricos em seus locais. Muitas vezes, as pontes já nascem com 

um valor agregado e acabam se tornando monumentos reconhecidos como patrimônio 

cultural em diversos países, seja por sua época de construção, material, ou por representar 

uma mudança tecnológica. Pontes são marcos, respondendo às demandas de infraestrutura 

e vencendo obstáculos correspondentes ao seu tempo. 

 

   Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 7 de agosto de 2023. 

 

 

 

SÉRGIO ROBERTO DE PAULA 

Vereador 
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